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	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ




 ATA DA 7ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 6ª LEGISLATURA DA CÃMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 19 DE ABRIL DE 2011.













Aos dezenove dias do mês de abril de 2011, às dez horas e quinze minutos, na Sala de Reunião das Comissões Pedro de Souza Duarte, o Presidente da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Deputado Chico Leite, abre a sétima reunião ordinária da Comissão. Presentes os Deputados Wellington Luiz, Olair Francisco, Aylton Gomes e Joe Valle. O Presidente comunica que, na 3ª Reunião Ordinária desta Comissão, realizada em 22 de março de 2011, foram apreciados os pareceres ao Projeto de Lei nº 383, de 2007, de autoria do Deputado Pedro Passos, que “declara de utilidade pública a Associação dos Jovens Unidos de São Sebastião”, e ao Projeto de Lei nº 935, de 2008, de autoria do Deputado Dr. Charles, que “assegura a inclusão digital dos deficientes auditivos do Distrito Federal, e dá outras providências”. Os pareceres, acolhidos à unanimidade pelos membros desta egrégia Comissão, foram pela inadmissibilidade das proposições. Ocorre que os pareceres de mérito, proferidos pela Comissão de Assuntos Sociais a ambas as proposições, foram no sentido de sua rejeição. Assim, finda a 5ª Legislatura, incide a hipótese do caput do art. 137 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal, devendo ser declaradas inválidas a apreciação e a votação das aludidas proposições, que serão enviadas ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes para as devidas providências. Não houve óbice dos demais membros ao procedimento. Comunicou o Presidente o recebimento, da parte do Secretário-Geral da Presidência, da resposta aos Memorandos nº.s 36 e 98 da Comissão, em que foi requerida divulgação da agenda de trabalhos da Casa. Foram passadas, em seguida, cópias do expediente aos demais membros da Comissão. O Presidente retira de pauta, com a concordância dos demais membros, o Item nº 10, Projeto de Lei nº 269, de 2011, que “Revoga o § 1º do artigo 6º da Lei 4.081/08, alterado Pela Lei 4.249/08, e dá outras providências”, de autoria do Poder Executivo, do qual era também relator, a pedido da Liderança de Governo. Em seu comunicado, o Deputado Wellington Luiz pede desculpas pela ausência, já justificada anteriormente, à última reunião da Comissão. Com a palavra, o Deputado Olair Francisco questiona o motivo pelo qual não se fazia a presente a servidora Coordenadora da Comunicação Social da Câmara Legislativa, que teria sido convocada pela Comissão. O Presidente, Deputado Chico Leite, afirmou que, conforme decisão dos membros, teria sido aprovado o envio de Memorando à Presidência da Casa sobre o assunto, que já fora, inclusive, respondido, em vez da convocação presencial da servidora. O Deputado Joe Valle acrescentou que, como membro da Comissão de Planejamento Estratégico da CLDF, se dispôs a visitar o Setor de Comunicação e pôde constatar as graves dificuldades por que ele passa. Ponderou, portanto, que o convite à servidora deverá ser atendido, mas no momento em que a Comunicação estiver realmente preparada para vir e mostrar todo o plano de comunicação que está sendo elaborado. O Deputado Olair Francisco argumentou que os questionamentos que se pretende fazer são simples e poderão ser respondidos, não vendo óbice em chamar a Coordenadora à Comissão. O Deputado Wellington Luiz manifestou-se no sentido de acompanhar a decisão do Deputado Olair Francisco, entretanto acredita ser possível a flexibilização da forma da resposta, que poderia ser por escrito. O Deputado Aylton Gomes acompanhou o posicionamento dos demais membros, no sentido de que uma resposta por escrito, já amenizaria a situação, e, a partir da análise desta, poderia ser convocada, ou não, a Coordenadora da Comunicação à Comissão. O Deputado Olair Francisco manteve seu posicionamento de que seria necessário o convite à servidora, para comparecer pessoalmente, o que já havia sido aprovado pela Comissão, faltando apenas a fixação de data. Após breves manifestações dos demais membros, o Presidente determinou pela decisão dos membros efetivos, que a Secretaria acertasse com o gabinete do Deputado Olair Francisco a vinda, com data aprazada, à Comissão, para resposta às indagações do Deputado Olair Francisco e da própria Comissão, da Coordenadora de Comunicação Social da Casa. O Deputado Olair Francisco informou que encaminhará antecipadamente à servidora e aos demais membros da Comissão os questionamentos que pretende fazer na reunião. Como as atas são enviadas anteriormente aos gabinetes e não havendo alterações suscitadas pelos membros, é dada por lida e aprovada a ata da 6ª reunião ordinária, sendo assinada por todos os Deputados. A seguir, o Presidente, Deputado Chico Leite, coloca em discussão e votação a PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 06, de 2011, de autoria de vários Deputados e relatoria do Deputado Joe Valle, que “dá nova redação ao inciso II do art. 22 da Lei Orgânica do Distrito Federal”. O parecer, pela admissibilidade, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência justificada do Deputado Aylton Gomes, que tinha compromissos inadiáveis. Em seguida, coloca em discussão e votação o PROJETO DE LEI Nº 594, de 2007, de autoria do Deputado Bispo Renato Andrade e relatoria do Dep. Joe Valle, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de vigilância nas agências bancárias situadas no Distrito Federal durante o período em que ofereçam o serviço de auto-atendimento por meio de caixa eletrônico”. O parecer, pela inadmissibilidade, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência justificada. O Deputado Chico Leite coloca em discussão e votação o PROJETO DE LEI Nº 249, de 2007, de autoria do Deputado Pedro Passos e relatoria do Deputado Wellington Luiz, que “dispõe sobre a inclusão da Grande Gincana Estudantil de Sobradinho II no Calendário Oficial de Evento do Distrito Federal”. O parecer, pela admissibilidade na forma do substitutivo apresentado, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência justificada. O PROJETO DE LEI Nº 1.296, de 2009, que “dispõe sobre a denominação do Centro de Ensino Fundamental nº 01 da Estrutural, na Região Administrativa do Setor Complementar da Indústria e Abastecimento, SCIA, RA-XXV” teve o parecer, pela inadmissibilidade, de lavra do Deputado Wellington Luiz, aprovado por quatro votos. Houve uma ausência justificada. O PROJETO DE LEI Nº 346, de 2007, de autoria do Deputado Alírio Neto e de relatoria do Deputado Olair Francisco, teve o parecer, pela inadmissibilidade, aprovado por quatro votos. Houve uma ausência justificada. O PROJETO DE LEI Nº 1.016, de 2008, de autoria do Deputado Batista das Cooperativas, que “altera a Lei nº 1.585, de 24 de julho de 1997, que ‘disciplina o Serviço de Transporte Coletivo de Escolares no Distrito Federal e dá outras providências teve o parecer, pela inadmissibilidade, de lavra do Dep. Olair Francisco, aprovado por quatro votos. Houve uma ausência justificada. Assume a Presidência o Deputado Wellington Luiz e coloca em discussão e votação o PROJETO DE LEI Nº 1.017, de 2008, de autoria do Deputado Brunelli, cuja ementa é “fica denominado Praça Petronília Silva Lima o logradouro público que especifica”. O parecer, emitido pelo Deputado Chico Leite, pela inadmissibilidade foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência justificada. O PROJETO DE LEI Nº 1.067, de 2008, de autoria do Deputado Rogério Ulysses e relatoria do Deputado Chico Leite, que “inclui o evento Festival Brasília de Cultura Popular no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal” teve o parecer, pela admissibilidade, aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. Põe-se então para votação o PROJETO DE LEI N.º 1.183, de 2009, de autoria da Deputada Eurides Brito e relatoria do Deputado Chico Leite, que “institui o dia da Carreira Assistência à Educação no âmbito do Distrito Federal”. O parecer, pela admissibilidade, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Deputado Chico Leite reassume a Presidência e questiona se os demais itens da pauta, que são projetos de decreto legislativo sobre concessão de título de cidadão honorário de Brasília, poderiam ser votados em bloco, já que seus pareceres são todos pela admissibilidade. Com a concordância dos demais membros, são aprovados, com três votos favoráveis, uma abstenção e uma ausência, os pareceres pela admissibilidade do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 411/09, de autoria do Deputado Raimundo Ribeiro e relatoria do Deputado Olair Francisco, “que concede título de cidadão honorário de Brasília ao Sr. Iolando Almeida de Souza.”; do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 02/2011, de autoria do Deputado Israel Batista e relatoria do Deputado Wellington Luiz, “que concede o titulo de cidadão honorário de Brasilia ao sr. André Pinheiro Machado Mueller”; e do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 03/2011, de autoria do Deputado Israel Pinheiro e relatoria do Deputado Joe Valle, que “concede o título de Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. Philippe Seabra”. Assume a Presidência o Deputado Wellington Luiz. O último item da pauta é o PROJETO DE RESOLUÇÃO nº 19, de 2007, , de autoria do Deputado Berinaldo Pontes, que “dispõe sobre a utilização de papel reciclado na Câmara Legislativa do Distrito Federal”. O parecer pela admissibilidade na forma das emendas apresentadas na CDESCTMAT, de lavra do Deputado Chico Leite, foi aprovado com quatro votos favoráveis e uma ausência justificada. A reunião é encerrada às onze horas e doze. Eu, Paulo Eduardo Pinto de Almeida, Secretário da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, lavrei a presente ata que, depois de lida e assinada pelo Presidente, Deputado Chico Leite, pelos demais deputados membros desta Comissão, será enviada à publicação.
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